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MUNICIPAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

PODER LEGISLATIVO ANTONINENSE 

o 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
(CONTRATAÇÃO DIRETA) 

Câmara Municipal de Antonina de Norte 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 01.004.23-CMAN 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal n°. 14.133, de 01 d&abril de 2021. 

OBJETO: Contratação de Servigds na asseilsori& técnica administrativa, legislativa e 
acompanhamento gerencial dos: ligStrumentos de„ gestão especializada na orientação das 
atividades exercidas pela câmara m4jc1013:16:Antonina do Norte - CE. 

ANTONINA DE NORTE/CE 

RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO — ANTONINA DO NORTE CNPJ:41.337.825/0001-83 

EMAIL:camaramunicipa1584Photmai1.com 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
PODER LEGISLATIVO ANTONINENSE 

AUTORIZAÇÃO 

• 

F 

7k<713,,, 

4.14r3.0(1' 

Autorizo a abertura do procedimento de contratação da Solicitação de Despesa de nQ 

20230116004, que versa sobre SERVIÇOS NA ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA, 

LEGISLATIVA E ACOMPANHAMENTO GERENCIAL DOS INSTRUMENTOS DE 

GESTA0 ESPECIALIZADA NA ORIENTAÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELA 

CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE., a qual utilizará recursos 

oriundos do orçamento vigente, dotação orçamentária Exercício 2023, Atividade 2.001 

Manutenção e Funcionamento do Legislativo Municipal, Classificação econômica 3.3.90.39.00 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica e Sub elemento 3.3.90.39.99 Outros serviços de terceiros - 

PJ 

Remeta-se o procedimento a Assessoria juríctiça para as providências cabíveis. 

Antonirta do Norte, 16 de janeiro de-2023. 

colitf,c,r1IVtioActtlgjii dOttvc,i/z 
FRANCISCO MIPIA*L JACKSON NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

AÇENTE DE U)Nni2y.go 

RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO — ANTONINA DO NORTE CNPJ:41.337.825/0001-83 
EMAIL:camaramunicipa158@hotmail.com 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

PODER LEGISLATIVO ANTONINENSE 

AUTUAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 01.004.23-CMAN 

OBJETO: Contratação de Serviços na assessoria técnica administrativa, legislativa e 
acompanhamento gerencial dos instrumentos de gestão especializada na orientação das 
atividades exercidas pela câmara municipal de Antonina do Norte - CE. 

ORIGEM: Câmara Municipal de Antonina de Norte. 

AUTUA C-A,0 

Hoje, nesta cidade, na sala do Setor de LicifaOes dp,Câmara Municipal, autuo o Procedimento 
de Dispensa de Licitação que adiante - se v6, ¡id que para constar, lavrei este termo. Eu, 
Francisco Michael Jacson Noguejra,d6Oliveira,:Agerjte;de Contratação, o subscrevo. 

Antonina de Norte/CE, 16 de janeiro de 2023. 

rnana:sco a (ID": V. dc, 0 fra 
Francisco Michael Jackson Nogueira de Oliveira 

Agente de Contratação 

RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO — ANTONINA DO NORTE CNPJ:41.337.825/0001-83 

EMAIL:camaramunicipa1586hotmail.com 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

PODER LEGISLATIVO ANTONINENSE 

SOLICITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DE NORTE 

Antonina de Norte/CE, 16 de janeiro de 2023. 

Ao Senhor 
Francisco Michael Jacson Nogueira de Oliveira 
Agente de Contratação 

Vimos pelo presente, solicitar o desencadeamento nos termos do inciso II, do 
art. 75, da Lei Federal n°. 14.133/2021 caso haja concordância da Assessoria Jurídica desta 
Casa Legislativa quanto aos aspectos legais, para o processo de Dispensa de Licitação que 
objetiva a Contratação dos serviços na assessoria técnica administratiiia, legislativa e 
acompanhamento gerencial dos instrumentos de gestão especializada na orientação das 
atividades exercidas pela câmara municjpat de_Antonina do Norte - CE., conforme Termo de 
Referência em anexo. 

MOTIVAÇÃOINECËSSIDADE 

Trata-se de procedinle,nto'legal para Contratação de Serviços na assessoria 
técnica administrativa, legislativa erdOmpanhâriiehto gerencial dos instrumentos de gestão 
especializada na orientação das atfiridddes ,eiêraas nela câmara municipal de Antonina do 
Norte - CE., em caráter continuo. 

Justifica-se a contratação para atender ao interesse público. 

Buscando sempre a prática dos princípios constitucionais, da eficiência e da 
legalidade, quando se tenta alcançar a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e 
maximização do trabalho, as adequações dos atuais serviços são as metas visadas pela 
administração das atividades meio e apoio administrativos, o que não seria possível sem a 
contratação de serviços terceirizados por empresas especializadas para desenvolver tarefas 
para adequar os procedimentos administrativos e supri-los de instrumento e rotinas que 
possam proporcionar a Administração da Instituição a tomada de decisões através da seleção 
da melhor opção do ato administrativo a ser adotado, buscando a melhoria dos indices de 
eficiência, eficácia e agilidade das ações na execução dos contratos, sem comprometer a 
segurança na execução das tarefas. 

Considerando que um procedimento licitatorio é desnecessário, pois se tem, 
neste caso, hip6tese de dispensa de licitação, com espeque no art. 75, inciso II da Lei Federal 
n° 14.133/21. 

Considerando por fim, que a contratação pretendida, atenderá o principio da 

RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO — ANTONINA DO NORTE CNPJ:41.337.825/0001-83 

EMAIL:camaramunicipa158Ohotmail.com 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

PODER LEGISLATIVO ANTONINENSE 

eficiência, da legalidade como também da finalidade Pública. 

Todavia, encaminhamos também levantamento de custos (pesquisas de 
mercado), realizadas entre empresas atuantes no ramo, para agilizar no Termo de 
Referência/Projeto Básico do processo administrativo. 

Ademais, conforme o § 30, do artigo 75, da Lei Federal n°. 14.133/21 (Nova Lei 
de Licitações), a Câmara Municipal de Antonina de Norte poderá obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o 
objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração da Câmara Municipal de 
Antonina de Norte/CE. 

Outrossim, encaminhe-se para a Assessoria Jurídica para emissão de parecer 
acerca da possibilidade, legalidade e conveniência administrativa. 

No azo renovamos nossos votos de estima e amizade. 

Atenciosamente, 

"Antônidt'Edno defieitas 
Presidente da 'b6frota MuniCiOál de Antonina de Norte 

RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO — ANTONINA DO NORTE CNPJ:41.337.825/0001-83 

EMAIL:camaramunicipa158@hotmail.com 
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CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
PODER LEGISLATIVO ANTONINENSE 

AVISO DE DISPENSA N 2 .004-23-CMAN - COM BASE NO ART. N2 75, INCISO II DA 

LEI N2 14.133/2021. 

OBJETO: SERVIÇOS NA ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E 

ACOMPANHAMENTO GERENCIAL DOS INSTRUMENTOS DE GESTAO 

ESPECIALIZADA NA ORIENTAÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELA CAMARA 

MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE., conforme especificações constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

Categoria: Dispensa de Licitação 

Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 32, ambos do artigo 75 da Lei n2

14.133/2021, devidamente regulamentado pelo Decreto Municipal n2 007/2023, de 16 de 

janeiro de 2023, a Camara Municipal de Antonina do Norte faz saber que fsti em andamento 

um processo de contratação direta por dispensa de licitação, conforme segue: 

Art. 75. Ê dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolVat valOieSinferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

no caso de outros servigosR'colApras;(..] 

32 As contratações de cplei tiátarp, os- incisOs I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas Ick,Aiyulgeção de aviso em sitio eletrônico oficiai, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) di :s":1::tteisi.,-conkÁ` es¡iecificação do objeto pretendido e com a 

manifestação de interess da gisbuirlis:_tráção em obter propo§tas adicionais de 

eventuais interessados, 91‘4vpndp,er...sgiecionatia A proposta mais vantajosa. 

Cabe ressaltar yálof disposto no art. 75, II da Lei 14.133/2021, fora 

atualizado pelo Decreto n2 11.317, de 29 de dezembro de 2022, passando a ser R$ 57.208,33 

(cinquenta e sete mil e duzentos e oito reais e trinta e três centavos). 

ANTONINA DO NORTE - CE, 17 de Janeiro de 2023. 

rizuno.tsco A4;c140 12-• IU. c  Lviu-ru 
FRANCISCO MICHAEL JACKSON NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

AGENTE DE CONTRATO. 

RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO — ANTONINA DO NORTE CNPJ:41.337.825/0001-83 

EMAIL:camaramunicipa158@hotmai1.com 
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DESPACHO 
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Ao setor competente para providenciar pesquisas de preços e prévia mánifestação sobre a 

existência de recursos orçamentários para cobertura das despesas, com vistas 6. deflagração 

de procedimento lidtatório para SERVIÇOS NA ASSESSORIA TECNICA 

ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E ACOMPANHAMENTO GRENCIAL DOS 

INSTRUMENTOS DE GESTAO ESPECIALIZADA NA ORIENTAÇÃO DAS ATIVIDADES 

EXERCIDAS PELA CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE. 

ANTONINA DO NORTE - CE, 17 de janeiro de 2023 

6e:1,7101664D /144.914ai- -Aletc,Otikwir-co 
FRANCISCO MICHAEL. piCKSON.1140GUEIRA DE OLIVEIRA 

AQEN DE CONTRATO 

RUA ROSENO DE MATOS, 58- CENTRO - ANTONINA DO NORTE CNI1:41.337.82510001-83 

EMAIL:camaramunicipa158@hotmai1.com 
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PODER LEGISLATIVO ANTONINENSE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n2 101/2000) 

OBJETO: SERVIÇOS NA ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E 

ACOMPANHAMENTO GERENCIAL DOS INSTRUMENTOS DE GESTAO 

ESPECIALIZADA NA ORIENTAÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELA CAMARA 

MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE. 

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO 

NORTE, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar riQ 101 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

ANTONINA DO NORTE - CE, 18 cl:ejaiikirA46 21J3. 

REITAS 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
" 

RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO — ANTONINA DO NORTE CNPJ:41.337.825/0001-83 
EMAIL:camaramunicipa1586hotmai1.com 
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PROTOCOLO 

PESQUISA DE PREÇOS N° 202301160005 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS' NA ASSESSORIA TECNICA 
ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA. .E ACOMPANHAMENTO GERENC1AL 
DOS INSTRUMENTOS DE GESTA0 ESPECIALIZADA NA ORIENTAÇÃO 
DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELA CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO 
NORTE — CE. 

DADOS FORNECEDOR 

EDUARDO DE CASTRO S/SUltA UNflPESSDAL 
Endereço a RUA PARACAMPOS, 7 :6 ESPLANADA 
Cidade de CARIÚS — Estado do Cdara 
CNPJ n°49.050.221/0001-63 
eduardoAeduardocontadoncom FONE 85)9 -6-98871420 , 

1,, `:; .\! (-, 
Declaro para todos os fins de Direito, que recebi a PEg UISA DE PREÇOS supra citada, 
emitida aos vinte dias do 'mês de janeiro de dois mil e vinte e três, acompanhada do 
respectivo Termo de Referência/Projeto Básico, relativo ao objeto acima descrito. 

CARIÚS/CE, 20 de janeiro de 2023 . 

STRO S/S LTV UNIPESSOAL 
no 49.050.221/0001-63. 7 

CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE — CE 
•RUA ROSEN° DE MATOS, 58 — CENTRO 

CNPJ — 41.337.825/0001- 83 - EMAIL— camaramunicipa158@hotmail.com 
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PESQUISA DE PREÇOS N° 202301160005 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA 
E ACOMPANHAMENTO GERENCIAL DbS INSTRUMENTOS DE GESTAO ESPECIALIZADA NA 
ORIENTAÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELA CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
—CE. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UNI) MARCA V. iJNIT (R$) 
V. TOTAL 

(R$) 

01 1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ASSESSORIA TECNICA 
ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E 
ACOMPANHAMENTO GERENCIAL 
DOS INSTRUMENTOS DE 
GESTAO ESPECIALIZADA NA 
ORIENTAÇÃO DAS ATIVIDADES 
EXERCIDAS PELA CAMARA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
- CE. 11 Mês R$ 4.880,00 

• 

R$ 53.680,00 

VALOR: R$ 53.680,00 (Cinquenta e três mil seiscentos e oitenta reais) 
PROPONENTE: ED,UARQO DE CASTRO S/S LIDA UNIPESSOAL. 
ENDEREÇO: Rua Pascoal Paracampos, 73, CXPST 01, Bairro Esplanada, CEP: 63.530-000, Cariús-Ce. 
CNPJ: 49.050.221/00 
01-63 
REPRESENTANTE LEGAL: Francisco Eduardo Setúbal de Castro 
E-MAIL: eduardo@eduardocontador.com 
FONE: (85)9.9988-1420 
CPF: 888.643.403-00 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Cant:Is-Ca, 26 de janeiro de 2023. 

- 

DO DE-CASTRO S/S LTDOMPOSOAL 
.---CNPJ:::49.Q5.0.%2_1./060.41 

CRC C O272 /õ 
-Coiltader:47,1*e

,1*-41.44 

EDUARDO DE CASTRO S/S LTDA UNIPESSOAL, CNPJ: 49.050.221/0001-63, Rua Pascoal Paracampos, 73, CXPST 01, Bairro 
Esplanade, CEP 63.530-000, Cariús - Ceará, Inscrição Municipal 0669 

(85) 9.998.8-1420 - e-mail: eduardo@eduardocontador.com 
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PROTOCOLO 

PESQUISA DE PREÇOS N° 202301160005 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA ASSESSORIA TECNICA 

ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E ACOMPANHAMENTO GERENCIAL 

DOS INSTRUMENTOS DE GESTAO ESPECIALIZADA NA ORIENTAÇÃO 

DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELA CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO 

NORTE — CE. 

DADOS FORNECEDOR 

SS ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA 
Endereço à RUA TREZE DE MAIO, 406 - BAIRRO TABOLEIRO 
Cidade de IGUATO — Estado do Cear44

•;4
smcsilva2Ahotmail.com FONE (89) 9 9998-1104 
CNPJ n° 27.857.447/0001-38 

. I. . 
Declaro para todos os fins de Direito.,...clue 5,9c,„ebiay'EQUISA DE PREÇOS supra citada, 

emitida aos dezesseis dias do mês de ratieiTz451, 61 117e vinte e três, acompanhada do 

respectivo Termo de Referência/Pr9jyttli3Qcs, relatiyo ao objeto acima descrito. 

IGUATU/CE, 16 de janeiro de -20i3._ 

SS ASSES 
(4'4, 

CNPJ n° 27.8 '7.447/0001-38 

CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE — CE 

RUA ROSENO DE MATOS, 58 — CENTRO 

CNPJ — 41.337.825/0001- 83 - EMAIL — camaramunicipa158@hotmail.com 
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PESQUISA DE PREÇOS N° 202301160005 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA ASSESSORIA TECNICA 

ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E ACOMPANHAMENTO GERENCIAL 

DOS INSTRUMENTOS DE GESTAO ESPECIALIZADA NA ORIENTAÇÃO 

DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELA CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA 

DO NORTE — CE. 

DADOS FORNECEDOR 

SS ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA 
Endereço à RUA TREZE DE MAIO, 406 - BAIRRO TABOLEIRO 
Cidade de !GUAR) — Estado do Ceara CEP 63.500-308 
CNPJ n° 27.857.447/0001-38 
smcsilva2Ahotmail.com FONE (88) 9 9908-1104 

A Camara Municipal de Antonina do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
41.337.825/0001-83, vem solicitar que,seia.,9f4tal9 preço(s) para o(s) item(ns) abaixo, até 

o dia 19/02/2023, em observância as ififitanações30iificlas no termo de referencia/projeto 

básico e condições a seguir especificadas: 
1. 0 endereço de entrega da pesquiskeiRtfA ROSENQ DE MATOS, 58, CENTRO, 

Antonina do Norte / CE, 616604000;telefOn&88-992775176. 
2. A validade da cotação de preçOs deve ser no-Minimo 60 (sessenta) dias. 
3. A presente consulta presta-se para formação de preço de referencia, sendo que a 

Camara Municipal de Antonina do Norte poderá realizar, posteriormente por meio de 

PROCESSO LICITATÓRIO ou DISPENSA DE LICITAÇÃO, a formalização da 
contratação. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN]) 
MAR 
CA V. UNIT (R$) 

V. TOTAL 

(10) 

01 1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA, 
LEGISLATIVA E ACOMPANHAMENTO 
GERENCIAL DOS INSTRUMENTOS DE 
GESTAO ESPECIALIZADA NA 
ORIENTAÇÃO DAS ATIVIDADES 
EXERCIDAS PELA CAMARA MUNICIPAL DE 
ANTONINA DO NORTE — CE. 11 Mês SS 

R$4.875,00 (Quatro mil 
oitocentos e setenta e 
cinco reais). 

R$53.625,00 
(Cinquenta e 
três mil 
seiscentos e 
vinte e cinco 
reais). 

CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE — CE 

RUA ROSENO DE MATOS, 58 — CENTRO 

CNPJ — 41.337.825/0001- 83 - EMAIL — camaramunicipa158@hotmail.com 
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$53.625,00 (Cinquenta e três 

mil reais e seiscentos e vinte e cinco reais). 

IGUATO/CE, 16 de janeiro de 2023 

Atenciosamente, 

SS ASSESSOR! E S VICO 
CNPJ n°27.857» 7/00 1-38 

CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE — CE 
RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO 

CNPJ — 41.337.825/0001- 83 - EMAIL — camaramunicipa158@hotmail.com 
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PROTOCOLO 

PESQUISA DE PREÇOS N° 202301160005 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA ASSESSORIA TECNICA 
ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E ACOMPANHAMENTO GERENCIAL 
DOS INSTRUMENTOS DE GESTAO ESPECIALIZADA NA ORIENTAÇÃO 
DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELA CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO 
NORTE — CE. 

DADOS FORNECEDOR 

ACERTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS4_'TDA ; t
Endereço à RUA HONOR LIMA, 146,ZIAAIRRO;RE,NTRO 
Cidade de JUCAS — Estado do Ceará CEP 63.589”000 
CNPJ n° 27.210.924/0001-79 
solucoesacertepqmaiLcom FONE (88) 99762-8855 

4 
Declaro para todos os fins de Dirpit?, q pcebiVES1.11SA. DE PREÇOS supra citada, 
emitida aos dezesseis dias do lag aekjátiiird #ewinte e três, acompanhada do 
respectivo Termo de Referência/Projeto Básico, relativo ao objeto acima descrito. 

JUCAS/CE, 16 de janeiro de 2023. 
MARIA NAZARE: " '',V=dig'""mARA
FERREIRA 

LUNA:7605957033D 

eu=32215713000169, ou.Secretada 

LUNA:760595204§ro Federal do Brasll - RFB, 
- =e-CPF AI, ouEM BRANCO), 

330 ouvresendal, cr-MARIA NAZARE 
FERREIRA LUNA:76059570330 

ACERTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n° 27.210.924/0001-79 

CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE — CE 
RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO 

CNPJ — 41.337.825/0001- 83 - EMAIL— camaramunicipa158@hotmail.com 
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PESQUISA DE PREÇOS N° 202301160005 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA ASSESSORIA TECNICA 
ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E ACOMPANHAMENTO GERENCIAL 
DOS INSTRUMENTOS DE GESTAO ESPECIALIZADA NA ORIENTAÇÃO 
DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELA CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA 
DO NORTE - CE. 

DADOS FORNECEDOR 

ACERTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
Endereço à RUA HONOR LIMA, 146 - BAIRRO CENTRO 
Cidade de JUCAS - Estado do Ceara CEP 63.580-000 
CNPJ n° 27.210.924/0001-79 
solucoesacerteamnail.com FONE (88) 9 9762-8855 

A Camara Municipal de Antonina do JNorte,, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
41.337.825/0001-83, vem solicitar qtie nja ofetrado, preço(s) para o(s) item(ns) abaixo, até 
o dia 19/02/2023, em observância as itifoxinaçõe*'contidas no termo de referência/projeto 
básico e condições a seguir especifiRds
1. 0 endereço de entrega da peSqufs'''a .RtiA ROSENO DE MATOS, 58, CENTRO, 

Antonina do Norte / CE, 63%66p1000, telefffié,81i=992775176. 
2. A validade da cotação de prdM deVe §erikitninimd 0(sessenta) dias. 
3. A presente consulta presta-se para formação de preço de referência, sendo que a 

Camara Municipal de Antonina do Norte poderá realizar, posteriormente por meio de 
PROCESSO LICITATÓRIO ou DISPENSA DE LICITAÇÃO, a formalização da 
contratação. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UND MARCA V. UNIT (RS) 
V. TOTAL 

(11,$) 

01 1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA, 
LEGISLATIVA E ACOMPANHAMENTO 
GERENCIAL DOS INSTRUMENTOS DE 
GESTAO ESPECIALIZADA NA ORIENTAÇA0 
DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELA CAMARA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE —CE. 11 Mês ACERTE 

R$4.800,00 (Quatro 
mil e oitocentos 
reais). 

R$52.800,00 
(Cinquenta e 
dois mil e 
oitocentos 
reais). 

MARIA 
NAZARE 
FERREIRA 

CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE — CE 
RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO 

CNPJ — 41.337.825/0001-83 - EMAIL— camaramunicipa158@hotmail.com 

Assloado de forma digital por 
MARIA NAZARE FERREIRA 
LONk.76059570330 
DIA c=BR.o=ICP-Brasil, 
ou=32215713000169. 
ou.Secretarla da Recelta Federal 
do @Fast! - RFIt ou-rtCPF Al, 

LUNA:7605957 rjptePc.",,,",,,,,,, 
0330 NAZARE FERREIRA 

LUNA:76059570330 



330 

.4151.. WI Ark IRtak. 
IWIILJP INI N IIFIPArk 

FJ INI. . C:, CZ, f-2 —r -

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$52.800,00 (Cinquenta e dois mil e 
oitocentos reais). 

Atenciosamente, 

Animal° de forma digitalor 

MARIA NAZARE L==F3E3rRA 
FERREIRA DI* c=f3R, o4CP-Bras11, 

p.32215713000169, 

LUNA:760595/9 doNR-57Z":1...e-CPF Al, 
ou.(EPA IMANCO), o.presencial, 
cr.MARIA NAZAF1E FERREIPA 
LUtik.76059570330 

JUCÁS/CE, 16 de janeiro de 2023 

ACERTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n° 27.210.924/0001-79 

CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE — CE 
RUA ROSENO DE MATOS, 58 — CENTRO 

CNPJ — 41.337.825/0001- 83 - EMAIL— camaramunicipa158@hotmailcom 



C MAPA 
MUNICIPAL 

ANTONINA DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

PODER LEGISLATIVO ANTONINENSE 

AVISO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01.004.23-CMAN 

COM BASE NO ART. N°. 75, INCISO II DA LEI 14.13312021. 

A Câmara Municipal de Antonina de Norte, em conformidade com art. 75, inciso II, da Lei 
Federal n°. 14.133/2021, torna público aos interessados que a Câmara Municipal de Antonina 
de Norte pretende realizar a Contratação de Serviços na assessoria técnica administrativa, 
legislativa e acompanhamento gerencial dos instrumentos de gest5q especializada na 
orientação das atividades exercidas pela câmara municipal de Antonina do Norte - CE., 
podendo eventuais interessados apresentarem Propostas de Pregos no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa. 

Limite para Apresentação da Proposta de Pregos: 23h59m1n59seg do dia 2410112023. 

As propostas de Pregos poderão ser entregues na Sede da Câmara Municipal de Antonina de 
Norte, sito a Rua Roseno de Matos, n° 58, Centro, no horário das 8:00hrs às 14:00hrs em dias 
úteis e/ou enviadas pelo e-mail: camaramunicipa158@hotmail.com até a data e horário limite 
acima. 

O Instrumento de Contratação Direta (Termo de Referência) e os Anexos da Dispensa estará 
disponível na Câmara Municipal. 

Informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Dr. Paiva, n° 86, Centro, Antonina 
de Norte/CE, nos horários acima de segunda a sexta feira. 

Antonina de Norte/CE, 19 de janeiro de 2023. 

r-a,nr)sco /1). cio O A %-rz 

FRANCISCO MICHAEL JACKSON NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
Agente de Contratação 

RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO — ANTONINA DO NORTE CNPJ41.337.825/0001-83 

EMAIL:camaramunicipa158@hotmai1.com 



- ANTONINA 4400. 
. RA 

MUNICIPAL 
ANTONINA DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

PODER LEGISLATIVO ANTONINENSE 

SOLICITAÇÃO 
(Documentos de Habilitação) 

Antonina de Norte/CE, 25 de janeiro de 2023. 

Ao Sr. Representante Legal 
Empresa ACERTE SOLUÇÕES E sERvigos LTDA ME 

Sr. Representante, 

A Câmara Municipal de Antonina de Norte, por intermédio do Agente de 
Contratação, vem SOLICITAR a empresa ACERTE soLuçõEs E SERVIÇOS LIDA - ME, 
apresentação dos documentos de habilitação, exigidos no Termo de Referência, onde a 
mesma foi selecionada por ter apresentado o menor prego para Contratação de Serviços na 
assessoria técnica administrativa, legislativa exompanhamento gerencial dos instrumentos de 
gestão especializada na orientação tias ::aiiiiIciades exercidas pela Câmara municipal de 
Antonina do Norte - CE. 

0 representante da priVrasa 'pitada-deverb proceder com o encaminhamento 
dos referidos documentos no prazo:- máximo de O2(dois) dias úteis, contados a partir do 
recebimento desta. 

ça,10•Kooad;tottig.71).4 011:var-ti) 
FRANCISCO MICHAEL JACKSON NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

Agente de Contratação 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 

RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO — ANTONINA DO NORTE CNPJ:41.337.825/000I-83 
EMAIL:camaramunicipa158@hotmail.com 



,_,• ,,A .,„. Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria • a do Desenvolvimento Econômico 

. 

N° IDO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
bo00" 

e 
1 jia.....-.1 
t ft.s • NIRE (da sede ou filial, quando a 

sede for em outra UF) 

23201791403 

Código da Natureza 
Juridica 

2062

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

- - •1 - . 1 • 
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceara 

Nome: ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO 

I III 

N° FCN/REMP 

I 11111111 

CEP1900165811
Ili II IIII 

1 I 002 ALTERACAO 

2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOM1CAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

JUCAS Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

6 Agosto 2019 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

— I— , 
Data 

NÃO NÃO / / Responsável __L_/ 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2* Exigência 3 Exigência 4* Exigência 5' Exigência 

1 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. 

— I— / 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2. Exigência 3' Exigência 4° Exigência 5° Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

Data Vogel Vogel Vogel 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5301819 em 08/08/2019 da Empresa ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA , Nire 23201791403 e protocolo 
191488208 - 05/08/2019. AutentIcaglio: BCAA57EF5E3FE2CEC5E9AB2E9755B2AA1EAD9AF5. Lenira Cardoso de Alencar Seralne Secretária-
Geral, Para vender este documento, acosse http://www,Juceo.ce.gov.br e Informs n° do protocolo 19/148.820-8 e o código de segurança gMC8 Esta 
cópia foi autentloada digitalmente e assinada em 08/08/2019 per Lenin; Cardoso de Alencar Seralne - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/148.820-8 CEP1900165811 05/08/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

022.940.163-51 TANIA MARTINS FERREIRA DA SILVA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5301619 em 08/08/2019 da Empresa ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA , Nire 23201791403 e protocolo 
191488208 - 05/08/2019. Autenticação: BCAA57EF5BFE2CEC5E9AB2E9755B2AA1EAD9AF5. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/148.820-8 e o código de segurança gMC8 Esta 
copla foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2019 por Lenlra Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

pay. 2/8 
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SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
'eu43. 

ACERTE SOLKOES E SERVIÇOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e na melhor forma de 
direito, os sócios a seguir identificados: 

MARIA NAZARE FERREIRA LUNA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 18 de 
julho de 1954, RG n° 1346859, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Ceará, CPF N° 760.595.703-30, residente e domiciliada à Rua José Gerciro 
de Souza, n° 40, COHAB, cidade de Jucás/CE, CEP n° 63580-000, tendo como sua 
representante legal constituída por procuração para este ato a Sra. TAN!A MARTINS 
FERREIRA DA SILVA, brasileira, casada, nascida em 13 de maio de 1988, contadora, 
RG n° 2002005127642, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Ceará, CPF n° 022.940.163-51, residente e domiciliada 6 Avenida Nicanor Gomes de 
Araújo, 559, Esplanada 11, lguatu/CE, CEP 63505-130 e JOSE LUNA, brasileiro, 
solteiro, auxiliar administrativo, nascido em 13 de setembro de 1992, RG n° 
2004014009823, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Ceará, CPF N° 052.234.063-62, residente e domiciliado à Rua José Gerciro de 
Souza, n° 40, COHAB, cidade de Jucás/CE, CEP n° 63580-000, tendo como sua 
representante legal constituída por procuração para este ato a Sra. TANIA MARTINS 
FERREIRA DA SILVA, brasileira, casada, nascida em 13 de maio de 1988, contadora, 
RG n° 2002005127642, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Ceará, CPF n° 022.940.163-51, residente e domiciliada 5 Avenida Nicanor Gomes de 
Araújo, 559, Esplanada 11, lguatu/CE, CEP 63505-130. Únicos sócios da sociedade 
empresária limitada denominada de ACERTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
N° 27.210.924/0001-79, N1RE N° 23201791403, com sede à Rua José Gerciro de 
Souza, 40, anexo A, COHAB, Jucás/CE, CEP n° 63.580-000, resolvem de comum 
acordo alterar as cláusulas a seguir, permanecendo inalteradas as demais: 

CLAUSULA PRIMEIRA — Neste ato, retira-se da sociedade o sócio JOSE LUNA, acima 
qualificado, possuidor de 200 (Duzentas) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, 
totalizando R$ 200,00 (Duzentos Reais), vendendo e transferindo suas quotas para a 
sócia MARIA NAZARE FERREIRA LUNA, a qual declara haver recebido todos os seus 
direitos e haveres perante a sociedade nada mais tendo a reclamar, seja a que titulo ou 
tempo for, dando-lhe plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 

CLAUSULA SEGUNDA — A pessoa jurídica, permanecerá com o capital de R$ 
20.000,00 (Vinte Mil Reais), dividido em 20.000 (Vinte mil) quotas no valor nominal de 
R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscrita e integralizada em moeda corrente do pais 
conforme o quadro a seguir: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR % 
MARIA NAZARE FERREIRA LUNA 20.000 R$ 20.000,00 100% 
TOTAL GERAL 20.000 R$ 20.000,00 100% 

PARÁGRAFO ÚNICO - A sócia remanescente, detentora de 100% do capital social, 
deverá reconstituir a pluralidade da sociedade, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), 
em observância ao disposto no Art. 1.033, inciso IV, da Lei n° 10.406, de 10.01.2002. 

CLAUSULA TERCEIRA — A sede da empresa passará a ser na Rua Honor Lima, n° 
146, Centro, Jucás/CE, CEP 63580-000. 

1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5301819 em 08/08/2019 de Empress ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA • Nlre 23201791403 e protocolo 
191488208 - 05/08/2019. Autenticagdo: BCAA57EF5SFE2CEO5E9AB2E9755B2AA1EAD9AF5, Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secret&la-
Geral. Para validar este documento, acosse http://www,Juoiso.oe.gov.br • Inform, n° do protocolo 19/148.820-8 e o código de segurança gMC8 Esta 
cópia fel autentioada dIgitaimente • assinada em 08/08/2019 por Lenin* Cardoso de Alinoar Swains — Secretária-Geral. 
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SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL: 

ACERTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Continuação... 

CLAUSULA QUARTA — A empresa exercerá as seguintes atividades econômicas: 

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica; 
1811-3/01 - Impressão de jornais; 
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; 
1812-1/00 - Impressão de material de segurança; 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário; 
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos; 
1821-1/00 - Serviços de pré-impressão; 
1822-9/01 - Serviços de acabamentos gráficos; 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
5829-8/00 - Edição integrada A impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos; 
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis; 
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação; 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
7220-7/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 
7311-4/00 - Agências de publicidade; 
7319-0/02 - Promoção de vendas; 
7319-0/03 - Marketing direto; 
7319-0/04 - Consultoria em publicidade; 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública; 
7420-0/05 - Serviços de microfilmagem; 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas 
anteriormente; 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente; 
8220-2/00 - Atividades de teleatendimento; 
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente As empresas não 
especificadas anteriormente; 
8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico; 
8550-3/02 - Atividades de apoio A educação, exceto caixas escolares; 
8599-6/03 - Treinamento em informática; 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 
9511-8/00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
8219-9/01 — Fotocópias; 
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários. 

2 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 6301819 em 08/08/2019 da Empress ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LIDA, Nire 23201791403 e protocolo 
191488208- 06/08/2019. Autenticagao: SCAA67EF5BFE2CEC5E9AS2EG75682AA1EAD9AF5, Lenin* Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, souse http://www.Juoeo.ce.gov.br e informs n° do protocolo 19/148.820-8 e o código de segurança gMC8 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente • assinada em 08/08/2019 por Lenira Cardoeo de Alencar Swain. — Seoretiria-Geral. 
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SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL: 

ACERTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Continuação... 

CLACISULA QUINTA — Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos 
anteriores, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor. 

Fica eleito o foro desta Comarca de Jucás/CE para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. Fica esse ato registrado e arquivado na 
JUCEC-CEARA em meio digital. 

lguatu-CE, 02 de Agosto de 2019. 

MARIA NAZARE FERREIRA LUNA 
CPF — 760.595.703-30 
Repr. Legal: Tânia Martins Ferreira da 
Silva 
CPF — 022.940.163-51 

JOSE LUNA 
CPF — 052.234.063-62 
Repr. Legal: Tânia Martins Ferreira 
da Silva 
CPF — 022.940.163-51 

3 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5301519 em 08/08/2019 da Empress ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA , Nike 23201791403 e protocolo 
191488208 - 05/08/2019, AutentIcaçao: BCAA57EF5BFE2CEC5E9AB2E9755B2AA1EAD9AF5. Lenira Cardoso de Alencar Seralne - Secretária-
Geral. Para validar site documento, misse http://www.Jucec.ce.gov.br e inform* n° do protocolo 19/148.820-8 e o código de segurança gMC8 Esta 
cópia Pal autentioade digitalmente o assinada em 08/08/2019 por Lanlre Cardoso de Alenoar Seraine — Secretária-Gerei. PU 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/148.820-8 CEP1900165811 05/08/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

022.940.163-51 TANIA MARTINS FERREIRA DA SILVA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5301619 em 08/08/2019 da Empresa ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA , Nire 23201791403 e protocolo 
191488208- 05/08/2019. Autenticagdo: BCAA57EF5BFE2CEC5E9AB2E9755B2AA1EAD9AF5. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 19/148.820-8 e o código de segurança gMC8 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne — Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - S1NREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA , de nire 
2320179140-3 e protocolado sob o número 19/148.820-8 em 05/08/2019, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 5301619, em 08/08/2019. 0 ato foi deferido digitalmente pelo examinador Antonio 
Arruda Ximenes Prado Junior. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para 
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Ca a de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

022.940.163-51 TANIA MARTINS FERREIRA DA SILVA I i 

Documento Principal 

Assinante(s) 
CPF Nome 

022.940.163-51 TANIA MARTINS FERREIRA DA SILVA 
f 

Fortaleza. Quinta-feira, 08 de Agosto de 2019 

Lenira Cardoso de Alencar Seraine: 23611707368 Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5301819 em 08/08/2019 da Empress ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA , Mrs 23201791403 e protocolo 
191488208 - 05/08/2019. AutentIcagAo: EICAA57EF5BFE2CEC5E9AB2E9755B2AA1EAD9AF5. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar eats documento, mess* http://www.Juoec.ce.gov.br o Informe n° do protocolo 19/148.820-8 e o código de segurança gMC8 Esta 
cópia foi autenticada digltalmente e assinada em 08/08/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Swain. — Sooretirle-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA 
Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

026.918.803-70 ANTONIO ARRUDA XIMENES PRADO JUNIOR 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Quinta-feira, 08 de Agosto de 2019 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5301619 em 08/08/2019 da Empresa ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA , Nire 23201791403 e protocolo 
191488208 - 05/08/2019. Autenticaçdo: BCAA57EF5BFE2CEC5E9AB2E9755B2AA1EAD9AF5. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/148.820-8 e o código de segurança gMC8 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne — Secretária-Geral. 
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Ministério da IndOstia, Comércio Exterior e Serviços Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integragáo 
Secretaria de Estado da Fazenda do Ceará 

NIRE (de sede outlial. quando a 
sede for em oura OF) 

23201791403 
- RhUURIMEN10 

I
COdigo da Natureza N° de Matricula do Agente Juridice Auxiliar do Comercio . 

2062 

we DO PROTOCOLO (Uso da Junta Domerclal) 

Nome: 

JUCEC - NRIGUATU 

NRIGUATU 

ti walmitt I 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceara 
ACERTE SOLUCOPS_F SERUMS LTDA MP 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte alo: 

N0 DE CODIGO CÕDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

OfY2 1 

020 

2244 

2247 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE NOME EM ESARIAL 

s. 

N° FCN/REMP 

11111 VI IJI11i1JH1ll1llhJfi 
CE2201700522205 

1 ALTERACAO DE ATIVIDADES EDONOMICAS (PRINCIPAL 
ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

E SECUNDARIAS) 

2 USO DA JUNTA COMERCIAL 
O DECISÃO SINGULAR 

JUCAS1 
Local 

13 Dezembro 2017 
Data 

Representante Legal da Empresa /Agenta Auxiliar do Comércio; 
Nome: fl11ZXtr knIZAa POZE2C 72 

Asslnatura: 410,
Telefone de Cdatato: (8 ‘7`1

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 
E] sum 

DECISÃO COLEGIADA COLEGIADA 

NÃo 
Data Responsável Data 

DECISÃO SINGULAR 

Responsável 

Processo em °Wert% 
A dectsáo 

Data 

Responsive! 

E3Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 
Processo Indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

ElProcesso em vIgencia. (Vide despacho em fêtria anexa) 

ElProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

OProcesso indeferido, Publique-se. 

/ / 
Data 

2° Exigência 

o 

r Exigência 

O 

Vogal 

Presidente da 

Exigência 

Exigência 

exigência 

o 

Data 
‘90 

ExV II' IL RI40 6(1110 „.,j _4 • igence 
9 C°4

Er El 

5* Exigência 

4tr 

Turma 

Vogel Vogel 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Dealt 
Certifico registro sob o n° 6043437 em 21/12/2017 da Empress ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA - ME, Nire 23201791403 e protocolo 
172924219 - 20/12/2017. Autenticaçêo: BFBA13FD81FB37884C66A7EIBB3F20EDA6A1D493. Lenlra Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acosse http://www.Juceo.ce.gov.br e Informs n° do protocolo 17/292.421-9 e o cedlgo de segurança ZPbu Esta 
*Via foi autenticada digitalmente e assinada em 22/12/2017 por Lanka Cardoso da Alencar Swains — Secretária-Geral. 
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o 

o 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
LUNA ASSESSORIA EM GESTÃO LTDA — ME 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e na melhor, forma de 

direito, os sócios a seguir identificados: ..; -
.. * 

0-s• 

°,1-.,,,„4.,,te 

MARIA NAZARÉ FERREIRA LUNA, brasileira, empresdria, solteira, hascida em 

18/07/1954, inscrita no CPF sob N° 760.595.703-30, documento de identidade 

1346859, SPSP, CE, residente e domiciliada à Rua José Gerciro de Souza, 40, 

COHAB, Jucás/CE, CEP 63.580-000. 
JOSÉ LUNA, brasileiro, auxiliar administrativo, solteiro, nascido em '13/09/1992, 

inscrito no CPF sob N° 052.234.063-62, documento de identidade 2004014009823, 

SSPDS, CE, residente e domiciliado à Rua Jose Gerciro de Souza, 40, COHAB, 

Jucás/CE, CEP 63.580-000. 
Onicos sócios da empresa LUNA ASSESSORIA EM GESTÃO LTDA-ME, constituída 

legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial .do Estado 

de Ceara, sob NIRE N° 2320179140-3, com sede à Rua José Gerciro de Souza, 40, 

Anexo A. Cohab, Jucás/CE, CEP 63580-000, devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica sob o N° 27.210.924/0001-79, resolvem de comum 

acordo fazer a quinta alteração ao contrato social de acordo com as cláusulas e 

condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A denominação social da empresa passa a ser ACERTE 

soLuÇÕEs E SERVIÇOS LTDA — ME. 

CLAUSULA SEGUNDA: A empress exercerá seguintes atividades econômidas: 

7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica especifica. 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente. 
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 
8219-9/01 — fotocopias. 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipmentos 

periféricos. 
8299-7/99 - outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não 

especificadas anterldrmente. 
7319-0/04 - consultoria em publicidade. 
6204-0-00 - consultoria em tecnologia da informação. 
7311-4/00 - agências de publicidade. 
7490-1/99 - outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas 

anteriormente. 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios. 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 

8550-3/02 - atividades de apoio á educação, exceto caixas escolares. 

8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

9319-1/01 - produção e promoção de eventos esportivos. 
1822-9/01 - serviços de encadernação e plastificação. 
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizávels. 
6203-1/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não - 

customizáveis. 
7420-0/05 - serviços de microfilmagem. 
7320-3/00 - pesquisas de mercado e de opinião pública. 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL LUNA ASSESSORIA EM GESTÃO LTDA — ME 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5043437 em 21/12/2017 da Empress ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA - ME, Nire 23201701403 e protocolo 
172924219 - 20/12/2017. AutentIcaglio: BFBA13FD81FB37884C65A7BBB3F20E0A8A1D493. Lenira Cardoso de Alencar Seralne - Secretirle-
Geral. Para vender este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br o Informs n° do protocolo 17/292.421-9 e o cadlgo de segurança ZPbu Esta 
cópia foi autenticada digitatmente e assinada em 22/12/2017 por !Antra Cardoso de Alencar Swains — Secretária-Geral. 

pig. 2/4 



PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
LUNA ASSESSORIA EM GESTÃO LTDA — ME 

7220-7/00 - pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e hymanas. 
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de inforrngção na 
Internet. ' • 
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serftds de solicaç:je e seryigos de 
hospedagem na Internet. 
5829-8/00 - edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos 
gráficos. 
8541-4/00 - educação profissional de nível técnico. 
8220-2/00 - atividades de teleatendimento. 
7319-0/03 - marketing direto. 
1811-3/01 - impressão de jornais. 
1811-3/02 - impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas. 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário. 
7319-0/02 - promoção de vendas. 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnotogia da 
informação. 
8599-6/03 - treinamento em informática. 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica. 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática. 
4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos. 
1812-1/00 - impressão de material de segurança. 
7990-2/00 - serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados 
anteriormente. 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 sócio José Luna que possuía um capital de R$2.000,00 
(Dois Mil ReaIs), representado por 2.000 (Duas Mil) quotas, vende à sócia Maria 
Nazaré Ferreira 1.800 (Um Mil e Oitocentas) quotas no valor nominal de R$1,00 (Um 
Real) cada uma, correspondente a R$ 1.800,00 (Um Mil e Oitocentos Reais), 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, pelo que a sociedade 
e os quotistas trocam plena, geral, rasa e irrevogável quitação, não tendo mais nada a 
reclamar em juízo ou fora dele. Após essa alteração, o sócio José Luna permanece 
na sociedade com 200 (Duzentas) quotas de capital, correspondente a R$200,00 
(Duzentos Reais), e a sócia MARIA NAZARÉ FERREIRA que tinha 3.000 (Tres Mil) 
quotas de capital, correspondente a R$ 3.000,00 (Tres Mil Reais) passará ater 4.800 
(Quatro Mil e Oitocentas) quotas de capital correspondente a R$4.800,00 (Quatro Mil e 
Oitocentos) reais. 0 quadro de distribuição de quotas passará a ser: 

NOME N° DE QUOTAS % VALOR R$ 
MARIA NAZARÉ FERREIRA LUNA 4.800 96 4.800,00 
JOSE LUNA 200 4 200,00 
TOTAL 5.000 100 5.000,00 

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social que era R$5.000,00 (Cinco Mil Reais), passa a 
ser de R$20.000,00 (Vinte Mil Reais), representado por 20.000,00 (Vinte Mil) quotas 
de capital, no valor nominal de R$1,00 (Um Real) cada Lima, cujo alimento é 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional; aportado 
pela sócia MARIA NAZARÉ FERREIRA. Em decorrência do aumento tie capital 
social, este fica assim distribuído: 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL LUNA ASSESSORIA EM GESTÃO LTDA - ME 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5043407 cm 21/12/2017 da Empress ACERTE SOLUCOE5 E SERVICOS LTDA - ME, Mire 23201791403 e protocolo 
172924219 - 20/12/2017. Autenticaçao: BFBA13FD81F1337884065A7BBB3F20EDA6A1D493. Lenin e Cardoso de Alencar Swains - Secretitria-
Geral. Para validar este documento, MAUS http://www.Juoec.ce.gov.br o Informo n° do protocolo 17/292.421-9 e o código de segurança ZPbu Esta 
cdpia foi autentloada digitalmente • assinada em 22/12/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Sarah. — Seoretiria-Geral. 
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o 

o 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
LUNA ASSESSORIA EM GESTÃO LTDA - ME 

NOME N° DE QUOTAS % VALOR R$ 
MARIA NAZARE FERREIRA LUNA 19.800 99 ., -19.800;00 
JOSE LUNA 200 1 '', '200;00 
TOTAL 20.000 • ' ., I TOO • •20.0G0;00 

CLAUSULA QUINTA: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos da sociedade nao alcançados pelo presente instrumento permanecem em 
vigor. 

E por estarem de comum acordo com tudo quanto foi citado neste documento assinam 
o presente instrumento particular em via única. 

JUCAS/CE 13 de dezembro de 2017. 

eVi\et-411'  C2T Ve:,Z A 
MARIA NAZAFk E 
Sôcia-Administradora 

-R,thAjAR.-
REIRA LUNA 

JOSE1L- 014A 
Sócio 

Testemunhas: 

Nome: FRANCISCA DE SOUZA ALMINO E SILVA 
CPE: 252,308.753-72 

Nome: JOSE JOSIVAN DE OLIVEIRA SILVA 
CPF: 368.537.948-85 

ei$ 
v'4;)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 6043437 

EM 2111212017 

RACEME 5OLLICOES E SERVICOS LTV - MO,

Protocolo :17/292.421-9 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL LUNA ASSESSORIA EM GESTÃO LTDA — ME 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro Bob o n° 6043437 em 21/12/2017 da Empress ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA- ME, Nire 23201791403 e protocolo 
172924219 - 20/12/2017. Autenticagilio: BFBA13FD81F1337884C66A7BBB3F20EDA6A1 0493. Lenire Cardoso de Alencar Seraine - Secret/Aria-
Garet. Para vender este documento, Deena http://www.Juceo.ce.gov.br a informe n° do protocolo 17/292.421-9 e o código de segurança ZPbu Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/12/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne — Secretária-Geral. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidêncitbda Rept)blica 
Secretaria de Racionalizeotto e SimplIficacito 
Departamento do Registro Empresarial e Integra:Anil

N° DO PROT— — • ' 

sede ou filial, quando a Código da Natureza N. de Matricula do Agente 
t, r em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comendo 16/302354-9 

2062 
- REQUERIMENTO 

ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
NOME: LUNA ASSESSORIA EM GESTA0 MUNICIPAL LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 
I requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

N" DE CODIGO 
AAS. DO ATO 

090 

CODIGO 
DO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

CONTRATO 

IGUATO 
%Olio 13111iIIIPIIII 

o JUCAS -CE 
Local 

30 Dezembro 2016 
Data 

Representante Legal da Empresa Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: MARIA NAZARE FERREIRA LUNA 
Telefons de C o: (88) -2654 
Assinatura: 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 
O DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

-Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM' El SIM 

NM) ,_j _i_ 

Data Responsável 

NÃO _j_/ 

Data Responsavel 

Processo em Ordem 
A dedsão 

/ / 
Data 

Responsavel 

• LC1?40. ?INGULAR 
• PMcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

Exigan1tffoit Exigência 

o 

/ / 
Data 

4.1 Exigência 5* Exigência 

Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

Data Vogal 

Presidente da 

Exigência Exigência 

El 

Turma 

Vogel 

Exigência Exigência 

Vogal 

CRVACOES 

A Junta Comercial do Estado do Coari certifica que o documento protocolizado sob o n° 16/302354-9, referente El empresa LUNA 
ASSESSORIA EM GESTAO LTDA, NIRE 2320179140-3, foi deferido e arquivado sob o n° 23201791403, cm 02/03/2017. A validação deste 
documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucec.ce.gov,br/, informe o n° do protocolo e sua chave de segurança 
QWEHO. Este documento foi autentioado c assinado digitalmente em 07/03/2017 às 08:50, por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária 
Geral. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da Republica 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

',- •.' . Departamento de Registro Empresarial e Integração • - , . •.; • 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

/ 30 02 3 5 

f 5/ 1
t FiS•••••••••-''' .
1,

"%. cliA -9,̀
e'•4443_04? 

• 
NIRE (da sede ou final, quando a 
sede for em outra UF) 

• 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N• de Matricula do Agents 
Auxiliar do Comércio 

am\-..,_ • "4- .7.ift. Yf!:T,_. ii-YrIAT,, 'I- ,- v.-- I, , 
ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 

NOME: LUNA ASSESSORIA EM GESTAO LIDA 
(da Empress ou do Agente Auxiliar do Comercio)  .‘

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 
K ‘il°

N° DE CÓDIGO CÓDIGO 
VIAS 00 ATO DO EVENTO QTDE DESCRI ATO ATO / EVENTO 

W 

1 1111111111311111111 

FCN/RE 

C52201800388881 

1 1090 . i.., , ! .- ' ': CONTRAT o 
c Alb%

(16 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar dc Comércio: 

JUCAS - CE Nome: MARIA NAZARE FERREIRA LUNA 
Local Teleforre de Con : (86) 3 -2654 

Assinatura: 
30 Janeiro 2017 

Data , 
` 711L'..,-... : 

DECISÃO SINGULAR 
..i: 

1111 
. . g : ,., . -..., 

DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s)Vmpresarial(als) 

111 
igual(als) ou semelhante(s): 

SIM III SIM Processo em Ordem 
A decisão 

I I 
Data 

ill NÃO _i_/_ []NÃO Responsável _i i__ 

Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO 

Ii4:4 

ii 

SINGULAR V' Exigência 
Processo ern exiglinda. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. 

• 

36 Exigência 

OAL/02111 

• 

48 Exigência 5° Exigência 
o 

• AO 
zsé Lourel i:';''' ' It ii 

Orieni e or de Célula 

Data Re ', save! 9 
," 

DECISÃO 

El Processo 

ii 

COLEGIADA 21 Exigência 
em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

• 

38 Exigência 

• 

46 Exigência 56 Exigência 

• El 

Data Vogel Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

A Junta Comercial do Estado do Coará cortifica que o documcnto protocolizado sob o n° 16/302354-9, referente à cmpresa LUNA 
ASSESSORIA EM GESTAO LTDA, NIRE 2320179140-3, foi deferido e arquivado sob o n° 23201791403, em 02/03/2017. A validaçâo deste 
documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://vvwwjucee.ce.gov.br/, informe o n° do protocolo e sua chew de segurança 
QWEI-10. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 07/03/2017 ás 08:50, por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária 
Geral. 
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- - - - - 
• • • • • • 
• • • • • • 

O O O O O • • 
• • • • • • • 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE LUNA ASSESSORIA EM 
GESTAO LTDA 

MARIA NAZARE FERREIRA LUNA, brasileira, empresária, solteira, nascida 
em. 18/07/1954, inscrita no CPF sob ng 760.595.703-30, documento de 
identidade 1346859, SPSP, CE, residente e domiciliada à Rua Jose Geciro de 
Souza, 40, COHAB, Jucás/CE, CEP 63.580-000 e 

JOSE LUNA, brasileiro, auxiliar administrativo, solteiro, nascido em 
13/09/1992, inscrito no CPF sob nQ 052.234.063-62, documento de identidade 
2004014009823, SSPDS, CE,residente e domiciliado à Rua Jose Geciro De 
Souza, 40, COHAB, Jucás/CE, CEP 63.580-000 

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA- A sociedade adotará o nome empresarial de LUNA 
ASSESSORIA EM GESTAO LTDA. 

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia LUNA ASSESSORIA 
EM GESTAO. 

CLAUSULA SEGUNDA- 0 objeto social será: 

7020-4/00 — Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica; 
8211-3/00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
8219-9/99 - Preparação de Documentos eSenfigos Especializados de 
ApoioAdministrativo não especificados anteriormente; 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
8219-9/01 - Fotocópias; 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos; 
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente as 
empresas não especificadas anteriormente. 

CLAUSULA TERCEIRA - A sede da sociedade é ria Rua Jose Geciro De 
Souza, número 40,Anexo: A, COHAB, município JUCAS - CE, CEP 63.580-
000. 

CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciará suas atividades em 02/01/2017 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA - O capital social é R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido 
em 5.000 quotas novalor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato 
em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

NOME Ng DE QUOTAS VALOR R$ 

MARIA NAZARE FERREIRA LUNA 3.000 3.000,00 
JOSE LUNA 2.000 2.000,00 
TOTAL 5.000 5.000,00 

A Junta Comercial do Estado do Coará certifica que o documento protocolizado sob o n* 16/302354-9, referente à empresa LUNA 
ASSESSORIA EM GESTAO LTDA, NIRE 2320179140-3, foi deferido e arquivado sob o n°23201791403, em 02/03/2017. A validagao deste 
documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://wwwjucec.ce.gov,be, informe o n° do protocolo e sua chave de segurança 
QWEHO. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 07/03/2017 às 0850, por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária 
Geral. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE LUNA 
ASSESSORIA EM 

GESTAO LTDA 

CLAUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem 

fica assegurado, em igualdade de condiçõese preço direito de prefergncia para 

a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a 

alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integratização do 

capital social. 

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá à sócia MARIA 

NAZARE FERREIRA LUNA, com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da ,sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
a administradora prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de sua S quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outradependência, mediante alteração contratual deliberada 
na forma da lei. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou sendo interditado qualquer 
sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e 
o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ouido(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres sett apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, A data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

1 

A Junta Comercial do Estado cio Coará certifica quo o documento protocolizado sob o n° 16/302354-9, referents II empresa LUNA. 
ASSESSORIA EM GESTAO LTDA, NIRE 2320179140-3, foi deferido c arquivado sob o n°23201791403, em 02/03/2017.A validaçáo deste 
documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucec.ce.gov.be, informe o n° do protocolo e sua chave de segurança 
QWEHO. Este documento foi autenticado c assinado digitalmente em 07/03/2017 às 08:50, por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária 
Geral. 1 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE LUNA ASSESSORIA EM 
GESTAO LIDA 

- . 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - A Administradora declara, sob as penas da 
lei, de que não esta impedida de exercer a administração da sociedape, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acessd a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de JUCAS para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando os sócios justos e contratados assinam o presente instrumento, na 
presença dasassinantes abaixo. 

JUCAS/CE, 2 de Janeiro de 2017. 

Testemunhas: 

. /.1
v)i) cal A. Tif ,, fl: C c-4),J,Grzw. 4 

MARIA NALARE FERREIRA LUNA 
Sócia-Administradora 

• 

SE LUNA 
Sócio 

LL7—' 

IA MART NS FERREIRA DA SILVA 
22.940.163-51 

ANDERSON AV 0 DA COSTA 
CPF: 021.683.543-75 

P-o.• 

L:INA AMSI.UR:.T. KM 1,S1A6 i.TDA 

tAA1• 11""*""'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 02/03/2017
SOB N't 23201791403 
Protocolo: 16/302354-9, DE 09101417 1) 

LENIRA CARDOSO DE A SERAINE 
SECRETARIO-GERAL 

3 

1. 

A Junta Comercial do Estado do Ceará certifica quo o documento protocolizado sob o n° 16/302354-9, referente i empresa LUNA 
ASSESSORIA EM GESTAO LTDA, NIRE 2320179140-3, foi deferido e arquivado sob o n" 23201791403, cm 02/03/2017. A validaçâo deste 
documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucee,ce.gov.br/, informe o n° do protocolo e sus chave de segurança 

1. QWEHO. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 07/03/2017 ,is 08:50, por Lenira Cardoso de Alencar Semitic — Secretária 
Geral. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE iNscRigAo 
27.210.924/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/03/2017 

NOME EMPRESARIAL 

ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACERTE SOLUCOES E SERVICOS 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

18.11-3-01 -Impressão de jornais 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.12-1-00 - Impressão de material de segurança 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
58.29-8-00 - Edição integrada i impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
62.02-3.00- Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizfivels 
62.04.0.00- Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0.04- Consultorla em publicidade 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R HONOR LIMA 

NÚMERO 
146 

COMPLEMENTO 
AMIOnletrale 

CEP 
63.580-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
JUCAS 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRONICO 
JOSELUNNA7@GMAILCOM 

TELEFONE 
(88) 9762-8855 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA sruAgAo CADASTRAL 
02/03/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

siTuAgÃo ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
trAllinhhHe 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/02/2023 às 08:34:56 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
41' FL 
i .1-., 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NCIMERO DE INSCRIÇÃO 
27.210.924/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/03/2017 

NOME EMPRESARIAL 

ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA 

COMO E DESCRIÇÃO DAs ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
82.114-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especifipados 
anteriormente 
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.414-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.50-3-02 - Atividades de apoio h educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
95.114-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R HONOR LIMA 

NÚMERO 
146 

COMPLEMENTO 
*****Int* 

CEP 

63.580-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
JUCAS 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRONICO 
JOSELUNNAT@GMAILCOM 

TELEFONE 
(88) 9762-8855 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**Mr. 

siTuAgÃo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/03/2017 

MOTIVO DE snuAgAo CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
shirkiehirk* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*Mirk** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/02/2023 às 08:34:56 (data e hora de Brasilia). Página: 2/2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCAS 
SEINFRA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA 

N° 2022000129 
Razdo Social 

ACERTE soLugoEs E SERVIÇOS LTDA - ME 
INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento 

00000002459 C.N.P.J.: 27210924000179 

Localizado RUA HONOR LIMA, 146 - - JUCAS-CE 

Bairro 

CENTRO 

CEP 

63580000 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

75446 - ACERTE soLugoEs E sERvigos LTDA -ME 

Endereço 

RUA HONOR LIMA, 146 

COHAB JUCAS-CE CEP: 63580000 

No. Requerimento 
2022000129/2022 

Document() 

C.N.P.J.: 27.210.924/0001-79 

Natureza jurídica 
Pessoa Juridica 

CERTIDÃO 

RESSALVADO 0 DIREITO DA RECEITA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR AS DÍVIDAS APURADAS, CERTIFICA-SE PARA 

FINS DE DIREITO, QUE ANALISADOS OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO, VERIFICOU-SE A NÃO 

EXISTÊNCIA DE INSCRIÇÕES COM DgBITOS, E PARA CONSTAR, FOI EMITIDA ESSA CERTIDÃO NEGATIVA. 

JOSE JEANDRÊ LOPES SANTIAGO 

DIRETOR DE TRIBUTOS 

JUCAS-CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2022 

Esta certidão é valida por 090 dias contados da data de emissão 
VAUDA ATÉ: 22/03/2023 

COD. VALIDAÇÃO 2022000129 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 27.210.924/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurada, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da Unido (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 16:24:23 do dia 02/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/07/2023. 
Código de controle da certidão: BOOC.75F8.F7BB.BC3C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

I LA de 
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tO 

N 

Nome: ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.210.924/0001-79 

Certidão n°: 131658/2023 

Expedição: 02/01/2023, As 16:26:21 

Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.210.924/0001-79, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Devidas a sugost6es! cnatOtsc.jus.lar 



23/12/2022 11:21 https://intemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.brkertidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=272109... 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202235485000 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

CNN / CPF: 

27210924000179 

RAZÃO SOCIAL: 
************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 23/12/2022 As 11:09:49 
VÁLIDA ATÉ 21/02/2023 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

https://intemet-consulta publica.a pps.sefaz.ce.gov.brkertidaoneg ativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=27210924000179 1/1 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202305005193 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

CNP3 / CPF: 

27210924000179 

RAZÃO SOCIAL: 
************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 28/02/2023 As 08:30:39 
VÁLIDA ATÉ 29/04/2023 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

1 
, 
; 

https:/fintemet-consultapublicaapps.sefamce.gov.brkertidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=28,codigoDevedor=27210924000179 1/1 4 



28/12/2022 10:32 Consutta Regularidade do Empregador 

Votar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

27.210.924/0001-79 

ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA ME 

RUA JOSE GECIRO DE SOUZA 40 ANEXO A / COHAB / JUCAS / CE / 
63580-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/12/2022 a 14/01/2023 

Certificação Número: 2022121604020562334369 

Informação obtida em 28/12/2022 10:32:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrUpagestconsultaEmpregador.jsf Ill 
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o 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

27.210.924/0001-79 

ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA ME 

RUA JOSE GECIRO DE SOUZA 40 ANEXO A / COHAB / JUCAS / CE / 
63580-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não serviré de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/01/2023 a 21/02/2023 

Certificação Pifirnero: 2023012303175576358009 

Informação obtida em 02/02/2023 09:35:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

À Procuradoria Jurídica. 

Venho através desta, formular consulta acerca da viabilidade de elaborarmos processo de 
Dispensa de Licitação, solicitado pelo Exmo. Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de 
Antonina de Norte, o Sr. Antônio Edno de Freitas, para a Contratação de Serviços na 
assessoria técnica administrativa, legislativa e acompanhamento gerencial dos instrumentos de 
gestão especializada na orientação das atividades exercidas pela câmara municipal de 
Antonina do Norte - CE., fundamentado nas disposições contidas no art. 75, inciso II, da Lei 
Federal n°. 14.133/2021. 

Antonina de Norte/CE, 26 de janeiro de 2023 

rctii0;scio -77. eti oi& 04.4/eira) 
FRANCISCO MiÓHAEL JACKSON,NdGUEIRA DE OLIVEIRA 

Agente-deContratavgão 

RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO — ANTONINA ÇO NORTE CNPJ:41.337.825/0001-83 
EMAIL:camaramunicipa158@hot ail.com 



28/02/2023, 08:31 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CA IXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

imprimir 

27.210.924/0001-79 

ACERTE SOLUCOES E SERVICOS LTDA ME 

RUA JOSE GECIRO DE SOUZA 40 ANEXO A / COHAB / JUCAS / CE / 
63580-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Hie confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/02/2023 a 12/03/2023 

Certificação Número: 2023021103280742777180 

Informação obtida em 28/02/2023 08:31:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador4sf 
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MEMORANDO 

DO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
PARA: SENHOR ORDENADOR DA DESPESA. 
ASSUNTO: soucITAÇÃo DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Antonina de NorteICE, 26 de janeiro de 2023. 

Senhor Ordenador, 

Pelo presente solicitamos de V.Sa., se digne autorizar, a realizar processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO para a Contratação de Serviços na assessoria técnica 
administrativa, legislativa e acompanhamento gerencial dos instrumentos de gestão 
especializada na orientação das atividades exercidas pela câmara municipal de Antonina do 
Norte - CE., enquadrando-se assim na hjpótese de dispensa de licitação com supedâneo no 
art 75, Inciso II da Lei Federal n 171'433/2-021, haja vista que tal hipótese será objeto de 
análise pela Procuradoria Juridica cra-CâtnarkMUnicipal para emissão de parecer. 

A despesa total d.stkestirjfáda: ern;áfé ik$ 52.800,00 (Cinquenta e dois mil e 
oitocentos reais), e deverá ser dasAada naseguin*Dotação Orçamentaria: 

Órgão Unid. Org. Prpjéto/Atividid6 Elemento de Despesa 
01 01 olotommitt2.00l 3.3.90.39.00 

Atenciosamente, 

rvvric;sco A44.0t)cul-f"0 ch, Otu:///ira) 
Francisco Michael Jackson Nogueira de Oliveira 

Agente de Contratação 

AUTORIZO EM 26 de janeiro de 2023 

Antônio Edno de Freitas 
Ordenador de Despesas 

Câmara Municipal 

RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO — ANTONINA DO NORTE CNPJ:41.337.825/0001-83 

EMAIL:camaramunicipa158hotmail.com 
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DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS 

(Lei de Responsabilidade Fiscal) 

Ao Agente de Contratação. 
Sr. FRANCISCO MICHAEL JACSON NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

Em atendimento ao solicitado e ao disposto no art. 16 da Lei 
Complementar n. 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, e, por fim, com supedâneo no 
disposto no art. artigo 75, inciso II, da Lei Federal n°. 14.133/2021, consoante ao que consta da 
instrução do presente processo, DECLARO possuir Dotação Orçamentária suficiente para a 
cobertura da despesa que se pretende realizar, conforme objeto, valor e rubrica orçamentária. 

Antonina de Norte/CE, 26 de janeiro de 2023. 

Atendiosafilente, 

4„ 

Setor deFinangas-da Amara Municipal 

RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO — ANTONINA DO NORTE CNPJ:41.337.825/000I-83 

EMAILcamaramunicipa158@hotmai1.com 
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PARECER JURÍDICO 

Solicitante: Agente de Contratação. 
Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei 

Federal n2. 14.133/2021. 

RELATÓRIO 

Ao Sr. Francisco Michael Jacson Nogueira de Oliveira, Agente de 

Contratação da Camara Municipal de Antonina do Norte, solicita Parecer Jurídico 

sobre a legalidade da contratação da empresa ACER11; SOLUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no CNPJ n2. 27.210.924/0001-79, para Contratação de Serviço de 

assessoria técnica administrativa, legislativa e acompanhamento gerencial dos 

instrumentos de gestão especializada na orientação das atividades exercidas pela 

Camara Municipal de Antonina do Norte/CE, pelo valor global de RS 52.800,00 
(cinquenta mil e seiscentos reais) de forma direta, com fundamento no art. 75, inciso 
II da Lei Federal ng. 14.133/2021- Navaei de„Licitações. 

E o relatório. PassO ao_parecq. 

DA FUNDAMENktçAÓ :j

DA APLICAÇÃÕ. DA LEig.13 1FAL N2. 14.133/2021 
A Câmara ,q10 Norte já regulamentou a lei 

14.133/2021, através de P:siltt portanto já esta apta para usar a nova 
lei, com isso a supra contratação encontra-se fundamentada na Lei Federal n2
14.133/2021 e na Portaria n2 008/2023. 

A Lei Federal n2. 14.133/2021 (nova lei de licitações), foi publicada em 
01 de abril de 2021 e entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá 
um período de transição da antiga lei de licitações (Lei Federal rt2 8.666/93) para a 
nova lei de licitações (Lei n. 14.133/2021) de dois anos, in verbis: 

Art. 193. Revogam-se: 

I - os arts. 89 a 108 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de 
publicação desta Lei; 

II - a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e os arts. 1 a 47-A da Lei n. 12.462, de 4 de agosto de 
2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial desta Lei. 

RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO — ANTONINA DO NORTE CNPJ:41.337.825/0001-83 
EMAIL:camaramunicipa1584Photmail.com 
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No período de transição da antiga lei de licitações (Lei Federal re2. 
8.666/1993) para a nova lei de Licitações (Lei Federal nQ. 14.133/2021), as duas normas 
estão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim sendo, o administrador público 
poderá optar pelo uso da Lei Federal ng. 8666/93 ou pela Lei Federal ng. 14.133/2021, 
sendo vedado apenas o uso combinado das duas leis. 

Existe autorização expressa no art. 191 da Lei Federal rig. 14.133/2021 
para utilização de ambas as leis no período de transição, sendo vedada apenas a 
aplicação combinada das Leis 8.666/93 e 14.133/21, in verbis: 

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do 
Art. 193, a Administração poderá optar por licitar ou contratar 
diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no 
referido inciso, e a opção escolhida clever(' ser indicada expressamente 
no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a 
aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso. 

Considerando Federal ng. 14.133/2021 já possui 
aplicabilidade imediata, e não r9vogoti_ 4 forma instantânea a Lei Federal n. 
8.666/93, e que no período de -transição e as duas normas ficará a critério do 
administrador público qual norma z;aNsé 'possível concluir que essa era a intenção 
do legislador. 

Diante o expQs 
aplicação da Lei Federal 
contratação direta de forip ixediata1 

Ailvidas sobre a possibilidade de , 
-.'f4alizar os processos licitatórios e 

4 it 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA — DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal e. 14.133/2021 

dispensável a realização de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta 
de serviços comuns e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), in 
verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Decreto 
ng 11.317 de 29/12/2022). 

Consta nos autos do processo: 
I) - Ampla pesquisa de mercado realizada; 

RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO — ANTONINA DO NORTE CNPJ:41.337.825/0001-85 

EMAIL:camaramunicipa158@hotmail.com 
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II) - A empresa escolhida apresentou o menor valor para realizar os 
serviços; 

III) - o valor global orçado para execução do objeto é inferior ao 
limite permitido para a referida forma de contratação. 

A priori é possível a contratação de forma direta, uma vez que o 
serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 
Federal n.Q-. 14.133/2021, entretanto é necessário verificar também a formalidade 
exigida no art. 72 da Lei Federal n'-'. 14.133/2021 para poder realizar a contratação 
direta. Passo a análise: 

Os autos do processo estão devidamente instruidos com os seguintes 
documentos: 

I). Pedido de contratação do serviço e com o respectivo Termo de 
Referencia dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso 
I da Lei Federal nQ. 14.133/2021. 

II). Termo de Referencia, onde constam os serviços, e o prazo para 
execução; constam também nos autos-..dekprocesso os orçamentos elaborados pelo 
Setor de Licitação, assim estiman4i sa para execução, conforme exigido no 
art. 72, inciso II da Lei Federalx1Q. .133/202 

III). Dotação. orçOck,éntariS *por onde correrão as despesas com a 
contratação do serviço, cumptintiO 0,A4W inciso IV da Lei Federal e. 14.133/2021. 

IV). Consta a peS'sliisisa—xi.eOteços, onde a empresa escolhida para 
executar os serviços foi se1e0 
exigido no art. 72 incisosNI 

Por últiniiNkti 
em pauta. 

r9 tado o menor preço, cumprindo o 
TLQ.44.133/2021. 

4Aferesse público na Contratação 

DO CONTRATO 
Ao analisar a Minuta de Contrato, verifico que constam os nomes das 

partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o 
número do processo da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da 
Lei Federal nQ. 14.133/2021 e as cláusulas contratuais. 

Presentes ainda clausulas que dispõem sobre o preço e as condições 
de pagamento, a periodicidade do pagamento, o credito pelo qual. correrá a despesa, 
a data-base e a periodicidade de reajustamento de pregos e os critérios de atualização 
monetária. 

Consta com clareza e precisão as condições para execução do 
contrato, cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das 
partes, casos de extinção e alteração do contrato. 

RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO — ANTONINA DO NORTE CNPJ:41.337.825/0001-83 
EMAIL:camaramunicipa158@hotmai1.com 
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Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os 
dispositivos da Lei n. 14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente 
Minuta. 

DA SELEÇAO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
Após a pesquisa de preço e a publicação do aviso de interesse da 

administração pública em contratação direta do objeto deste procedimento, então o 
Agente de Contratação buscou selecionar a melhor proposta possível com 
observância no principio da isonomia, portanto a contratação foi ao melhor possível, 
nas circunstâncias existentes e identificadas pela autoridade competente, conforme se 
vê acerca de condições do mercado e da capadtação do particular escolhido. 

CONCLUSÃO 
Diante o exposto, opino que a contratação da empresa ACERTE 

SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n9-. 27.210.924/0001-79, para 
Contratação de Serviço de agseswia,,tecnica administrativa, legislativa e 
acompanhamento gerendal dos li0.1,4649s de gestão especializada na orientação 
das atividades exercidas pela Câmara Municipal de Antonina do Norte/CE, pode ser 
realizada de forma direta, confoi#e:*aft ...75;inciso II, da Lei Federal nQ. 14.133/2021, 

ty 
uma vez que cumpriu o requisita plater* eformal para que se contrate o presente 
serviço. 

o nosso p 
S.M.J. 
Sala das.

de janeiro de 2023. 
Antonina do Norte-CE, 28 

FELIPE CARTAXO ESMERALDO 
Procurador Jurídico Legislativo - OAB/CE 23.813 

RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO — ANTONINA DO NORTE CNPJ:41.337.825/0001-83 

EMAIL:camaramunicipa158@hotmai1.com 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01.004.23-CMAN 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DE NORTE, Estado do Ceara, pessoa jurídica de 
direito público interno, neste ato representado por seu Ordenador de bespesas, o Sr. 
Presidente Antônio Edno de Freitas, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Fëderal n°. 14.133, 
de 01 de abril de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que nesta data, na 
sala de reuniões, na Sede da Câmara Municipal, vem apresentar justificativa de Dispensa de 
Licitação, tudo de acordo com a Lei Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
A regra geral vigente no arcabouço jurídico patio, é que a contratação pública deve ser 
precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição da 
Republica Federativa do Brasil — CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, 
entretanto, o próprio art. 37, inciso XXI, da CFB de 1988 diz que podem existir casos previstos 
na legislação infraconstitucional em que„aMministração Pública, respeitadas as formalidades 
legais, pode contratar de forma diretanessë sentido é os artigos 72 e 75, inóiso II combinado 
com o seu §3°, da Lei Federal n° 14.133;46 01 ddabtil de 2021, conforme traijscrigão a seguir: 

Em 01 de abril de 2021 entrou enflitgor a LerFedérarri° 14.133/2021, iniciandp um novo marco 
nas Licitações e contratos. 

Objetivo da Licitação é contra*: a p(opósta rn s yantajosa primando pelos princípios da 
legalidade, impessoalidade,:igualAddérilorkade,4dblicidade. Licitar é a regra. 

Entretanto há requisições que por características especificas tornam-se, impossíveis ou 
inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis 
a lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a lnexibilidade de licitação. Trata-
se de certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei Federal n° 
14.133/2021. 

LEI FEDERAL N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021: 

Art. 72. 0 processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruido com os seguintes documentos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO — ANTONINA DO NORTE CNPJ:41.337.825/0001-83 

EMAIL:camaramunicipa158@ho tmail.co m 
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II - Estimativa de despesa, que deverá iser calculada na 
forma estabelecida no art 23 desta Lei; 

Ill - parecer jurídico e pareceres técnicds, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação minima necessária; 

VI - Razão da escolha do contratado; 

VII -justificativa de prego; 

VIII - aútoriza'gão da autoridade competente. 

fatágráfo únicp,.,0 ato que autoriza a contratação direta ou 
o!;ektráto; decorrente do contrato devera ser divulgado e 
'iiiaptido„‘á'dispOçãb do público em sitio eletrônico oficial. 

No nosso caso em questão verifiea-tO'Diper(sa de licitação com base jurídica no inciso ll do 
artigo 75 da Lei Federal n° 14133/2021., ,.étigadrando:sel como dispensá de licitação, com 
limite de valor. 

Art. 75. È dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valdres inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no casq de outros materiais 
e compras (atualizado pelo Decreto n° 11.317 de 29 de 
dezembro de 2022); 

[...]. 

§ 30 As contratações de que tratam os incisos I e II do 
caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias ibis, com a especificação do 
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

RUA ROSENO DE MATOS, 58— CENTRO — ANTONINA DO NORTE CNPJ:41.337.825/0001-83 
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Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

DO OBJETO 
Contratação de Serviços na assessoria técnica administrativa, legislativa e companhamento 
gerencial dos instrumentos de gestão especializada na orientação das atividades exercidas 
pela Câmara municipal de Antonina do Norte - CE. 

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Justifica-se a contratação de empresa para Serviços na assessoria técnica administrativa, 
legislativa e acompanhamento gerencial dos instrumentos de gestão especializada na 
orientação das atividades exercidas pela Câmara municipal de Antonina do Nate - CE. 

Buscando sempre a prática dos princípios constitucionais, da eficiência e da legalidade, quando 
se tenta alcançar a alta produtividad,e,,agilidade, qualidade, segurança e maximização do 
trabalho, as adequações dos atuais 'kriig6s '46, as metas visadas pela 4Iministração das 
atividades meio e apoio administrativos, o qú o não sena possivel sem a contratação de 

serviços terceirizados por empresgespeciali¡ada pd,ra desenvolver tarefas,para adequar os 
procedimentos administrativos e 'Llpt,i-los',de instrumefilo e rotinas que possam proporcionar a 
Administração da Instituição a torilid0,.de decisões através da seleção da melhor opção do ato 
administrativo a ser adotado, bugaii4o 10 'milli:Oda dos indices de eficiência, eficácia e 

agilidade das agões na execução-Abs',6'opiráfti Wrii*comprometer a segura6ga na execução _ 
das tarefas. 

Considerando que a execução dos serviços será de 'forma parcelada (mensal) não se refere a 

parcelas de uma mesma compra ou serviço que possa ser realizada conjunta, 
concomitantemente e de uma s6 vez. 

DA COTAÇÕESIPESQUISAS DE PREÇOS 
Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os pregqs praticados no 

mercado devido á natureza do Objeto do procedimento. 

No processo em epígrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado com 

empresas com ramo de atividades pertinente, na forma do art. 23, inciso IV da Lei Federal n°. 

14.133/2021. 

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS 
A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta 

permanente de qualquer Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos 

procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e 
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considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos 
indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa do prego. 

Assim, vale ressaltar que o prego a ser pago encontra-se em conformidade com a média no 
mercado especifico, conforme orçamentos fornecidos por empresas com ramo de atividades 
pertinente. Todavia, o critério de menor prego deve presidir a escolha do adjudicatário direto 
como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas, compatíveis com 
o termo de referência, de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021. 

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de dispensa 
de licitação, o qual deverá ser composto por no mínimo 3 (três) propostas validas. 

Em relação ao prego ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do 
mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer 
afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
De acordo com a Lei Federal n°. 14133/2021, opôs a cotação de pregos e finalizado o prazo 
para apresentação de eventuais prOgostas, fõta-Verifcado o menor prego, adjudica-se o serviço 
àquele que possuir o menor prego e habilitaçãfluridiO, qualificação técnica, e regularidade 
fiscal. 

Considerando, ainda, que em atenrnhfôà su aludida norma legal, esclarecemos que a 
escolha da empresa AcERTEsoLtigOgtiCsMBÇOs LTDA - ME, não foi contingencial. 
Prende-se ao fato de ter sido ela a que apresentou o menor prego dentre aquelas 
participantes no processo 0,qu'e Q piko„confornikge„pode,constatar através da confrontação 
dos valores apresentados pelas demais empresas e da proposta apresentada pela empresa 
vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatível com os praticados no mOrcado, estando, 
inclusive, um pouco abaixo daqueles. 

DA FONTE DE RECURSOS 
Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presepte contratação 
encontram-se devidamente alocados no orçamento da Câmara Municipal de Antonina de Norte 
para o exercício, com a seguinte classificação: 

Órgão Unid. Org. ProjetolAtividade Elemento de Despesa 
01 01 0101.010310111.2.001 3.3.90.39.00 

DA DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
0 Agente de Contratação da Câmara Municipal de Antonina de Norte, no uso de suas 
atribuições legais e considerando tudo o que consta deste processo Administrativo, vem emitir 
a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75, Inciso It, da Lei 
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Federal n°. 14.133/2021, em favor da empresa ACERTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - 
ME. 

Assim, vem comunicar ao Exmo. Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Antonina de 
Norte, o Sr. Antônio Edno de Freitas, de todo teor da presente declaração, para que proceda, 
se de acordo, a devida ratificação. 

Antonina de Norte/CE, 30 de janeiro de 2023. 

çara;sco /144OticidJ. Al ck, 
FRANCISCO MICHAEL JACKSON NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

Agente de Contratação 

O 
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AUTORIZACAO PARA CONTRATAÇÃO 

Antônio Edno de Freitas, Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de 
Antonina de Norte, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de Serviços na assessoria 
técnica administrativa, legislativa e acompanhamento gerencial dos instrtimentos de gestão 
especializada na orientação das atividades exercidas pela Câmara municipal de Antonina do 
Norte - CE. 

CONSIDERANDO a escolha da empresa que ofertou o menor prego para 
execução do serviço em pauta. 

CONSIDERANDO a existência do interesse público, recursos financeiros e 
orgamentários para contratação dos serviços. 

CONSIDERANDO o pâteceyiuridipo pela legalidade da contratação direta nos 
termos do art. 75, inciso H, da LeiFédefalt0»14.133f2021. 

Autorizo a contratápápida eft presa APERTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS LIDA - 
ME, inscrita no CNPJ n°. 27.210:g4/0001-79; parkexecução do servigp/objeto citado, pelo 
valor global de R$ 52.800,00 (Cinqfi6htd-e° dÓis 'mil e oitocentos reais), a ser pago em 11 
(onze) parcelas iguais e mensais de 4800,00. (quatro pill e oitocentos réais). 

Autorizo a aihtrataçâo'é publicação nós termos do art. 72, parágrafo único e 
art. 94 c/c art. 176, parágrafo único, inciso 1, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

Antonina de Norte/CE, 30 de janeiro de 2023. 

ANTS 0 EDNO DE FREITAS 
Ordenador de Despesa 

Câmara Municipal 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01.004.23-CMAN 

O Ilm°. Sr. Antônio Edno de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Antbnina de Norte, no 
uso suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do 
art., 72 da Lei Federal n° 14.133/2021, e considerando toda documentação, consta nos autos 
do processo administrativo Dispensa de Licitação acima citada, autorizo a contratação da 
Empresa ACERTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°. 
27.210.924/0001-79, para Contratação de Serviços na assessoria técnica administrativa, 
legislativa e acompanhamento gerencial dos instrumentos de gestão especializada na 
orientação das atividades exercidas pela câmara municipal de Antonina do Norte - CE., pelo 
valor global de R$ 52.800,00 (Cinquenta e dois mil e oitocentos reais), fa ser pago em 11 
(onze) parcelas iguais e mensais de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) com vigência 
contratual até 31/12/2023, com fundamehtkhkrart. 75, inciso ll da Lei Federal n° 14.133/2021. 
Antonina de Norte em 30/01/4123. 
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

Dispensa de Licitação n°. 01.004.23-CMAN 
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA 

A Comissão de Licitação do Município de ANTONINA DO NORTE, 

através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, considerando tudo o 

que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nQ 01.004-23-CMAN, vem 

emitir a presente declaração de dispensa de licitação, amparada, nas disposigões do inciso II 

e do parágrafo 3Q, ambos do artigo 75 da Lei nQ 14.133/2021 e suas altergções posteriores, 

visando a SERVIÇOS NA ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA, 

LEGISLATIVA E ACOMPANHAMENTO GERENCIAL DOS INSTRUMENTOS DE 

GESTAO ESPECIALIZADA NA ORIENTAÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS 

PELA CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE., pelo valor de R$ 

52.800,00 (cinquenta e dois mil, oitocentos reais). 

Assim, nos termos das disposições do inciso II e do parágrafo 3, ambos do 

artigo 75 da Lei nQ 14.133/2021, vem comunicar ao Exmo. Sr. FRANCISCO MICHAEL 

JACKSON NOGUEIRA DE OLIVEIRA, AGENTE DE CONTRATO, da presente declaração, 

para que proceda, se de acordo, a de-Oda raftfkaçãô. 

ANTONINA DOINORTE,-,CE,-3i,cfejaneiro de 2023. 

çrcenot.50)*

.14• 

FRANCISCO MICH:AELTA'ÇK,,,SONTOGUEIRA DE OLIVEIRA 

GE E ;DfONTRATO , 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada nas disposições do 

inciso II e do parágrafo 3g, ambos do artigo 75 da Lei ng 14.133/2021, e suas atuab7ações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação 

da(o) ACERTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, referente h. SERVIÇOS NA 

ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E ACOMPANHAMENTO 

GERENCIAL DOS INSTRUMENTOS DE GESTAO ESPECIALIZADA NA ORIENTAÇÃO 

DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELA CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO 

NORTE - CE. . 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Ilmo. Sr. FRANCISCO MICHAEL JACKSON NOGUEIRA DE OLIVEIRA, 

Agente de Contrato, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

ANTONINA DO NOR it, - CE, 31 de janeiro de 2023. 

ANT9NIO 'EpN,O'PE, FREITAS 

PRESIDENTE DA CAMAggs:.w.,a2,,,, DE ANTONINA DO NORTE 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01.004.23-CMAN 

Razão Social: ACERTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ: 27.210.924/0001-79 
Endereço: Rua Honor Lima, 146 - Centro - Jucás - CE. 

A Câmara Municipal de Antonina de Norte, por intermédio do seu 
Presidente e Ordenador de Despesas, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa 
ACERTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, para assinatura do Instrun'lento Contratual 
referente ao procedimento de Dispensa de Licitação n. 01.004.23-CMAN, cujo objeto é a 
Contratação de Serviços na assessoria técnica administrativa, legislativa e acompanhamento 
gerencial dos instrumentos de gestão especializada na orientação das atividades exercidas 
pela Câmara municipal de Antonina do Norte - CE. 

O represeRtarité*emptesa, acima convocado, devetá proceder com 
a assinatura do referido instrumento hõ praiõ'táXimit, de 05 (cinco) dias Oteis, contados a partir 
do recebimento desta. 

Anton ma dpkorte/CE, ,31,crejaneiro de 2023. 

A 
--"EPAR 

htônio ,dnd de Freitas 
Ordenador de Despesas 

Câmara Municipal de Antonina de Norte 

Recebido em: I /2023. 

40„L4 Ot- 7/ 4 

ACERTE SOLUÇÕES soLugõEs E SERVIÇOS LTDA - ME 
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CONTRATO N° 20239006 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DE 
NORTE/CE COM A EMPRESA ACERTE 
SOLUÇÕES E SERVIÇOS LIDA - ME, PARA 0 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A CÂMARA MUNICIPAL do Município de Antonina de Norte, Estado do Ceará; pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 41.337.825/0061-83, neste ato 
representado por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Presidente Antônio Edno de Freitas, 
inscrito no CPF sob n° 157.234.588-84, residente e domiciliada na Cidade de Antonina de 
Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ACERTE SOLUÇÕES E 
SERVIÇOS LIDA - ME, estabelecida na Rua Honor Lima, 146 - Centro - Jucás - CE, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n°. 27.210.924/0001-79, neste ato representada por seu leal representante, 
apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir expressamue reciprocamente outorgam e aceitam. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEOAL,. 
1.1 - Processo de Dispensa de Libitação n°. 2023.0405,1 de acordo com o disposto no Art. 75, 
inciso II, § 3° da Lei Federal n°. 14.10, 01, de abril-d2021, devidamente ratificado pelo o Sr. 
Antônio Edno de Freitas, OrdenadbOé Despesas,dp Câmara Municipal de Antonina de Norte. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - 0 presente instrumento- tem por tibjetilio-- , Pôntrata0p de Serviços na a§sessoria técnica 
administrativa, legislativa e acomphhameritO LgerenciaL dos instrumentos de gestão 
especializada na orientação das atividades exercidas pela Câmara municipal de Antonina do 
Norte - CE. , na forma discriminada no quadro abaixo: 

item Especificação Und Qtde Valor Unitário Valor Total 
01 Serviços na assessoria técnica administrativa, 

legislativa e acompanhamento gerencial dos 
instrumentos de gestão especializada na 
orientação das atividades exercidas pela Câmara 
municipal de Antonina do Norte - CE. 

Mês 11 4.800,00 52.800,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 52.800,00 (Cinquenta e dois mil e oitocentos 
reais), parcelado em 11 (onze) parcelas de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
3.2 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
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conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias. 
3.3 - 0 pagamento sera efetuado através de Transferência Bancária. 
3.4 - Os pregos são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 
3.4.1 - 0 valor do contrato não sera objeto de reajuste antes de decorridos 11 (onze) meses do 
seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizados os indices IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas ou índice IPCA (indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo), oi outro que vier a 
substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
3.4.2- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
3.5 - Poderá restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiyeis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos 
termos do art. 124, inciso II, alínea "d",,da Lei Federal n°. 14.133/21, devendo ser formalizado 
através de ato administrativo. 

CLAUSULA QUARTA - DO PR/IA:DE VIGÈNCIA•CONTRATUAL 
4.1 - 0 prazo do presente Coniatô'iérá até, 31/12/2023 a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado observandô:o Art 106, II datei Federal n° 14.133/2021, com eficácia 
após a publicação do seu extrato. - 

CLAUSULA QUINTA - DO$REOURSOORÇAOIENTARIOS 
5.1 - As despesas deste ,6nttató õrreitd156r:dbritat:de. recursos próprios, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Unid. Org. ProjetolAtividade Elemento de Despesa 
01 01 0101.010310111.2.001 3.3.90.39.00 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 - São obrigações da Contratante: 
6.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o Termo de Referência e seus anexos; 
6.1.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
as suas expensas; 
6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
6.1.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
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6.1.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
6.1.7 - Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
6.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamante impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
6.1.8.1 - Concluida a instrução do requerimento, a Administração tart o prazo de 30 (trinta) 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
6.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 64 qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observandó, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
7.1.1 - Responsabilizar-se pelos vicios':klanots-Ocorrentes da execução do óbjeto, bem como 
por todo e qualquer dano cauLadci, à Ac1Ministração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizaçãó 'pu o ac6mpaphamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizadtó 'Oescoptar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos¡Papos kfrigos; 
7.1.2 - Quando não for possível aNerifibago;da'regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SlCAF, a ernpreW Oopi:atacia d'evert enviar a contratarlite os seguintes 
documentos: 
I) prova de regularidade relativa. SegudaPe:Social;-
II) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 
Ill) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 
IV) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
V) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
7.1.3 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencitrias, tributárias e as demais previstas em 
legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
7.1.4 - Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.1.5 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
7.1.6 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou paraiqualificação, na 
contratação direta; 
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7.1.7 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do,cumprimento do 
contrato; 
7.1.8 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrOntes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em tua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.1.9 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadpal ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante. 

CLAUSULA OITAVA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ExEcugÃo 
8.1 - Nos termos do Art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal n°. 14.133/2021, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determ(nando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros,. por qualquer irregularidade, ainda qüe resultante de 
imperfeições técnicas ou vicios ,reflibitórios; ‘6-, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou Cle*at *entes, de conformidade com o Art 120 da 
Lei Federal n°. 14.133/2021. 
8.3 - 0 representante da Adminlistra0o Optará èn't registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do cõritratói  indlóanda,o que for necessário a rOularização das 
falhas ou defeitos observados e encárninhándó ót'aPontamentos 6 autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

a - 

8.4 - 0 Fiscal do Contrato prpc'eçierá, à aválidçâóAot serviços prestados pela licitante 
vencedora podendo rejeitareko Ida() duem'perid *ides due não estejam de acordo com as 
especificações deste Termo de Referência. 

CLAUSULA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total!, sem a prévia e 
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no Art. 125 da Lei Federal n°. 
14.133/2021. 
10.2 - Os pregos contratados serão alterados, para mais ou para menos, confprme o caso, se 
houver, após a data da apresentáção da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os pregos contratados, conforme disposto no art. Art. 134 da Lei Federal n°. 
14.133/2021. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - Nos termos do Art. 155 da Lei Federal n°. 14.133/2021, o desctinprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 
acarretar as seguintes sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa; 
h) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5° da Lei n. 12.846, de 1° de agosto de 2013. Serão 
aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no Art. 156 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
i) 0 valor da multa, aplicada será de 10yo (depor cento) do valor total do Contrato. 
j) Na impossibilidade de desconto, no Ragamerito subsequente, será liquidado do seguro 
caução previsto neste instrumento: — 
I) As sanções previstas nestes initruniento(poderão:s'ér aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e 0Ìnvulta'dé*Ivertkiiia, 
m) No caso de multa, cuja apuraOct ainda esteja #n processamento, ou seja, na fase da 
defesa prévia, o CONTRATANTE pq-d:é'fáJazerb ietengão do valor corresliondente a multa, até 
a decisão final da defesa prévia Caio a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor rétide9orresp‘ondélite's,erk dépopitado em favor da CONTRATADA, 
em até 05 (cinco) dias úteis a ,confarld:a data clatlecisarfinál da defesa apresentada. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - A extinção do contrato que se originar do Termo de Referência poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados no Art 
137 da Lei Federal n°. 14.133/2021, de 1° de abril de 2021; 
b) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipótesqs elencadas no inciso 
Ill do Art. 106 da Lei Federal n°. 14.133/2021, de 1° de abril de 2021, combinado com os 
parágrafos 1° e 2° do mesmo artigo. 
C) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das, penalidades previstas 
no presente Termo de Referência e legislação pertinente; 
d) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, deste que haja conveniência 
para a administração; 
e) Em caso de extinção do contrato e comprovada a inexistência de culpa da proponente 
vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
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f) Todos os casos serão precedidos de motivação do ato, com a garantia do, contraditório e da 
ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde 6 manifestação. final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
13.2 - Obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigida na Licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca vinculada de Antonina de Norte, Estago do Ceará, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvido 
pelos meios administrativos. 

Antonina de No e/C Olde fevereiro de 2023. 

-Antônio tahoile:FrOtas 
Presrdeqe e órdenadcx dé Despesas 

CámarMynjpipaitle Ariii3nina de Norte 
1CONTRAUNTE 

Maria Nazaré Fe eira Luna— CPF 760.595.703-30 
ACERTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
1  CPF 

2 CPF 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão de Licitação do Município de ANTONINA DO NORTE, 

através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, em cumprimento 

ratificação procedida pelo Sr. FRANCISCO MICHAEL JACKSON NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA, AGENTE DE CONTRATO, faz publicar o extrato resumido do processo de 

dispensa de licitação a seguir: 

OBJETO: SERVIÇOS NA ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E 

ACOMPANHAMENTO GERENCIAL DOS INSTRUMENTOS DE GESTAO 

ESPECIALIZADA NA ORIENTAÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE. 

CONTRATADO: ACERTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME 
4 . 

FUNDAMENTO LEGAL: as dispospés:49 ulciso II e do parágrafo 32, ambos do artigo 75 

da Lei n2 14.133/2021 e suas a1teraV)*post9río: 

Declaração dKpispertsade.LiCitagãfr,emitida pela Comissão de Licitação e 

ratificado pelo Sr. FRANCISCO N/10--1AELJACKON NOGUEIRA DE OLIVEIRA, AGENTE 
, 

DE CONTRATO. - 

ANTONINA',D0 N ,R -iÇE; O)4e fevereiro de 2023. 

rect olcAS c'cit A)- c Otwe:trzu 
FRANCISCO MICHAEL JACKSON NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

AGENTE DE CONTRATO 

CONTRATO Ng 20239006. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato de Contrato DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 01.004.23-CMAN. Fundamento da 
Contratação: Art. 75, Inciso ll da Lei Federal n° 14.133/2021. Partes: A Câmara Municipal de 
Antonina de Norte e a empresa ACERTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ n°. 27.210.924/0001-79. Objeto: Contratação de Serviços na assessoria técnica 
administrativa, legislativa e acompanhamento gerencial dos instrumentos de gestão 
especializada na orientação das atividades exercidas pela câmara municipal de Antonina do 
Norte - CE. . Valor Total do Contrato: R$ 52.800,00 (Cinquenta e dois mil e oitocentos reais), 
a ser pago em 11 (onze) parcelas iguais e mensais de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos 
reais). Vigência do Contrato: até 31/12/2023. Signatários: Antônio Edn'o de Freitas e Maria 
Nazaré Ferreira Luna. 

Data de Assinatura do Contrato: 01 de fevereiro de 2023. 
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Dispensa de Licitação n°. 01.004.23-CMAN 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 

publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato IV 20239006, 

firmado entre a CAMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE e ACERTE 

SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, referente ao processo licitatório na modalidade 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, n° 01.004-23-CMAN. 

ANTONINA DO NOR1 h - CE, 01 de fevereiro de 2023. 

rr-cv-r146c.o. 6Vi4 ct Oti,vitrza. 
FRANCISCO MICKAEL JAÇKSONNÕ,GUEIRA DE OLIVEIRA 

AO,ÈNTEDE CONTRATO 
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PORTARIA Ng 005, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, PARA CONDUZIR OS ATOS 
DAS LICITA0 Es E CONTRATAÇÕES 
DERIVADAS DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021. 

O Presidente da Câmara Municipal de Antonina do Norte, Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica e pelo 
Regimento Interno. 
Considerando que a Lei n2. 14.133/2021, que dispõe sobre a nova lei de licitações e 
contratos adrninistrativos, estabeleceu que as licitações coin fundamerito nesta lei 
deverão ser conduzidas por agente de contratação, a ser designado pela autoridade 
competente, entre servidores efetivos do Quadro de Pessoal da administração municipal 
(art.82, da Lei n12. 14.133/2021); 
Considerando, pois, a necessidade de designar servidor efetivo para o exercício de tal 
função. RESOLVE: 

Art. l.  Esta Portaria dispõe sobre a nomeação de Agente de Contratação e sua 
Equipe de Apoio para conduzir os atos das Licitações e Contrações derivadas 
da Lei Federal rig 14.133/2021. 

Art. r. Fica nomeado o servidor efetivo FRANCISCO MICHAEL JACKSON 
NOGUEIRA DE OLIVEIRA, portador do CPF: 053.251.333-90, parã exercer a 
função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO da Câmara 
Municipal de Antonina do Norte, a fim de conduzir os atos das licitações e 
contratações derivadas da Lei Federal rig. 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente 
responsável pela condução do certame é designado(a) pregoeiro(a). 

Art. 3g. Ficam nomeados os servidores públicos: ROGERLANDIA ARRAES 
FERREIRA, portadora do CPF: 024.013.683-70 e MARIA PRISCILA DE 
FREITAS NOBRE, portador do CPF: 610.819.023-02, para exercerem a função de 
EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal rig 
14.133/2021. 

§ 19. 0 servidor MARIA PRISCILA DE FREITAS NOBRE, atuará como Agente 
de Contratação, nas ausências ou afastamentos legais da titular, constante do 
artigo lg, desta Portaria; 
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§ 2°. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de 

Contratação no desempenho de suas atribuições. 

Art. 4°. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratasão e do 

Pregoeiro(a) a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, 
o impulsionamento do procedimento lidtatório e a execução de quaisquer 

outras atividades necessárias ao bom andamento do certame ate a homologação 

e das contratações diretas, induindo a solicitação de emissão de pareceres 
técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

Parágrafo único. 0 Agente de Contratação convocará os membros da equipe de 
apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular 
desenvolvimento das licitações e contratações da Câmara Municipal; 

Art. 50. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, révogadas as 
disposições em contrários. 

REGISTRA-SE, 
PUBLIQUE-SE E, 
CUMPRA-SE 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA DO 
NORTE (CE), em 16 de janeiro de 2023. 

ANTONIO EDNO DE FREITAS 
Presidente da Câmara de Antonina do Norte 
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